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Portaria n.º 209/2017

de 13 de julho

A atuação do XXI Governo Constitucional na área da 
Justiça tem como um dos seus eixos fundamentais a adoção 
de um conjunto de medidas que visam tornar a Justiça mais 
ágil, transparente e acessível.

A certidão judicial eletrónica, ao permitir ao cidadão 
o acesso a informação processual de forma mais fácil, 
célere e sem deslocações, encontra -se entre essas medidas, 

motivo pelo qual também é uma das medidas em destaque 
quer no Plano Justiça Mais Próxima quer no Programa 
Simplex +.

A presente portaria vem, assim, regulamentar o pedido, 
emissão e consulta de certidões eletrónicas no âmbito 
dos processos dos tribunais judiciais, dos tribunais admi-
nistrativos e fiscais e dos processos da competência do 
Ministério Público.

Com a certidão eletrónica passa a ser possível a cidadãos 
com cartão de cidadão ou chave móvel digital efetuar o 
pedido de emissão de uma certidão eletrónica através de 
um portal especificamente criado para o efeito, sendo a 
certidão disponibilizada também por via eletrónica. O 
pedido de emissão da certidão pode também ser solicitado 
presencialmente nas secretarias dos tribunais judiciais de 
primeira instância, incluindo junto dos serviços do Ministé-
rio Público, e das secretarias dos tribunais administrativos 
de círculo e dos tribunais tributários.

Com a certidão é igualmente disponibilizado um código 
único de acesso que permite a qualquer entidade pública 
ou privada a quem esse código seja entregue aceder à 
certidão em formato eletrónico, sendo que a apresentação 
desse código substitui, para todos os efeitos, a entrega de 
uma certidão em papel. Deste modo, a certidão eletrónica 
admite múltiplas utilizações, sem custos acrescidos.

Também os mandatários poderão solicitar a emissão de 
uma certidão eletrónica através dos portais Citius e SITAF, 
que utilizam regularmente para apresentar as suas peças 
processuais e consultar os seus processos.

Outra inovação associada à certidão eletrónica é a pos-
sibilidade de, em determinadas situações, a certidão poder 
ser emitida automaticamente pelos sistemas informáticos 
de suporte à atividade dos tribunais, sem necessidade de 
intervenção de funcionários de justiça.

Tal poderá suceder quando a lei não determine que a 
emissão da certidão esteja dependente de uma decisão do 
juiz e a informação de que se pretende certidão (seja ela 
uma peça processual ou informação sobre o estado do 
processo, como a sua pendência ou o trânsito em julgado 
do processo, por exemplo) exista nos sistemas de suporte 
à atividade dos tribunais.

A certidão eletrónica contribui assim para tornar a Jus-
tiça mais ágil, pois permite libertar os funcionários de 
justiça para a execução de outras tarefas, aumentando a 
capacidade de resposta das secretarias. Tal sucede, desde 
logo, nos casos em que as certidões possam ser emitidas 
automaticamente pelos próprios sistemas de suporte à 
atividade dos tribunais, sem qualquer intervenção de um 
funcionário de justiça, mas também nos demais casos, 
em que, mantendo -se a necessidade de intervenção de um 
funcionário de justiça, foram implementados mecanismos 
que permitirão reduzir a respetiva atividade burocrática.

Também a possibilidade de uma única certidão poder 
ser utilizada para vários fins, com recurso à consulta atra-
vés de um código único, contribui para a agilização do 
sistema judicial.

Por outro lado, a certidão eletrónica, ao poder ser reque-
rida através de um portal eletrónico, a qualquer hora e sem 
necessidade de deslocação a um tribunal seja para requerer 
seja para ter acesso à certidão emitida, e ao poder ser dispo-
nibilizada múltiplas vezes, sem custos acrescidos, a várias 
entidades, que poderão também elas consultar a certidão no 
respetivo portal, contribui também para uma Justiça mais 
transparente e acessível aos cidadãos e empresas.
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Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura 
e o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais.

Foi promovida a audição da Procuradoria -Geral da 
República, da Ordem dos Advogados e da Ordem dos 
Solicitadores e dos Agentes de Execução.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 132.º e no n.º 3 

do artigo 170.º do Código de Processo Civil, aprovado 
pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, no artigo 24.º do Có-
digo de Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado 
pela Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 325/2003, de 29 de dezembro, e no n.º 8 
do artigo 32.º do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, 
manda o Governo, pela Secretária de Estado da Justiça, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — A presente portaria regulamenta o regime do reque-
rimento, da emissão, da disponibilização e da consulta da 
certidão eletrónica no âmbito dos processos dos tribunais 
judiciais, dos tribunais administrativos e fiscais e da com-
petência do Ministério Público.

2 — No âmbito dos processos dos tribunais judiciais, o 
regime previsto na presente portaria apenas é aplicado aos 
casos em que o requerimento de emissão de certidão eletrónica 
é dirigido às secretarias dos tribunais de primeira instância.

3 — No âmbito dos processos dos tribunais administra-
tivos e fiscais, o regime previsto na presente portaria apenas 
é aplicado aos casos em que o requerimento de emissão de 
certidão eletrónica é dirigido às secretarias dos tribunais 
administrativos de círculo ou dos tribunais tributários.

Artigo 2.º
Certidão eletrónica

A certidão eletrónica é um documento eletrónico au-
tenticado com recurso a assinatura eletrónica do oficial de 
justiça responsável pela sua emissão ou do sistema infor-
mático de suporte à atividade do tribunal onde a certidão 
é gerada, disponibilizado eletronicamente ao requerente 
e suscetível de consulta em portal eletrónico público me-
diante um código único de acesso.

Artigo 3.º
Formas de requerimento

A certidão eletrónica pode ser requerida:
a) Por mandatários e administradores judiciais:
i) Nas respetivas áreas reservadas dos sistemas infor-

máticos de suporte à atividade dos tribunais judiciais e dos 
administrativos e fiscais, nos termos do artigo seguinte;

ii) Nas secretarias dos tribunais, nos termos previstos 
no artigo 6.º;

b) Pelos demais interessados com legitimidade, nos 
termos da lei de processo:

i) Através do portal eletrónico constante do endereço 
https://certidaojudicial.justica.gov.pt, nos termos previstos 
no artigo 5.º;

ii) Nas secretarias dos tribunais, nos termos previstos 
no artigo 6.º

Artigo 4.º
Requerimento efetuado eletronicamente
por mandatário e administrador judicial

1 — Os mandatários e os administradores judiciais 
podem requerer a emissão de certidão eletrónica na área 
reservada dos sistemas informáticos de suporte à atividade 
dos tribunais judiciais e dos tribunais administrativos e 
fiscais, de acordo com os procedimentos e instruções aí 
constantes.

2 — Na área reservada é disponibilizada ainda a lista-
gem de todos os requerimentos de emissão de certidões 
eletrónicas apresentados, bem como informação referente 
ao estado desses pedidos e, nos casos em que a certidão 
já tiver sido emitida, a própria certidão eletrónica e a in-
dicação do código único de acesso à mesma e respetivo 
prazo de validade.

Artigo 5.º
Requerimento efetuado através do portal eletrónico

1 — O requerimento de emissão de certidão eletrónica 
pode ser efetuado através do portal eletrónico acessível em 
https://certidaojudicial.justica.gov.pt, de acordo com os pro-
cedimentos e instruções aí constantes, sendo a comprovação 
dos dados de identificação do requerente efetuada por au-
tenticação com o cartão de cidadão ou chave móvel digital.

2 — O requerente tem acesso, na respetiva área reser-
vada no portal referido no número anterior, à listagem de 
todos os requerimentos de emissão de certidões eletrónicas 
apresentados, ao estado desses pedidos e, nos casos em que 
a certidão já tiver sido emitida, à própria certidão eletró-
nica e à indicação do código único de acesso à mesma e 
respetivo prazo de validade.

Artigo 6.º
Requerimento efetuado na secretaria

A certidão eletrónica pode igualmente ser requerida:
a) Quando se refira a um processo de um tribunal ju-

dicial ou da competência do Ministério Público, junto de 
qualquer núcleo da secretaria da comarca do tribunal de 
primeira instância onde corre termos ou se encontra arqui-
vado o processo de que constam ou resultam os elementos 
cuja certificação se pretende, competindo ao oficial de 
justiça registar o pedido no sistema informático;

b) Quando se refira a um processo de um tribunal ad-
ministrativo e fiscal, junto da secretaria do tribunal onde 
corre termos ou se encontra arquivado o processo de que 
constam ou resultam os elementos cuja certificação se 
pretende, competindo ao oficial de justiça registar o pedido 
no sistema informático.

Artigo 7.º
Emissão e recusa

1 — O requerimento de emissão de certidão é eletro-
nicamente encaminhado para a secretaria competente, 
tendo em vista a sua apreciação nos termos legalmente 
previstos.

2 — A certidão eletrónica pode ser emitida de forma au-
tomatizada pelo sistema informático de suporte à atividade 
do tribunal sempre que, nos termos do n.º 1 do artigo 170.º 
do Código de Processo Civil, a certidão possa ser emitida 
sem precedência de despacho e a informação de que se 
pretende certidão conste do sistema informático.
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3 — Determinada a possibilidade de emissão da certidão 
eletrónica, nos termos dos números anteriores, é remetida 
ao requerente, através da área reservada referida nos arti-
gos 4.º e 5.º, a referência necessária para o pagamento da 
taxa de justiça devida pela emissão da certidão, devendo 
o pagamento ser realizado no prazo de 10 dias.

4 — Efetuado o pagamento da taxa de justiça, a certidão 
eletrónica é emitida e disponibilizada na área reservada do 
requerente a que se referem os artigos 4.º e 5.º, juntamente 
com o código único de acesso à mesma.

5 — A certidão eletrónica é assinada eletronicamente pelo 
oficial de justiça responsável pela sua elaboração ou pelo sistema 
informático de tramitação processual onde a mesma é gerada.

6 — Nos casos em que, após a apreciação prevista no n.º 1, 
seja recusada a emissão da certidão eletrónica, é essa decisão 
transmitida ao requerente através da área reservada a que 
se referem os artigos 4.º e 5.º, podendo o requerente reagir 
através dos meios e pelas formas previstas na lei processual.

7 — Quando o requerimento de emissão de certidão seja 
apresentado nos termos do artigo anterior, a informação 
referida nos n.os 3 e 6 e o código único de acesso podem ser 
transmitidos presencialmente ao requerente por qualquer 
das secretarias identificadas nesse artigo.

Artigo 8.º
Meios de pagamento

1 — O pagamento da taxa de justiça devida pela emis-
são da certidão eletrónica é efetuado através de sistema 
eletrónico de pagamentos.

2 — Quando a certidão eletrónica seja requerida nos 
termos do artigo 6.º, o pagamento da taxa de justiça devida 
pela sua emissão pode também ser efetuado através de 
numerário ou DUC nos termos do artigo 17.º da Portaria 
n.º 419 -A/2009, de 17 de abril.

Artigo 9.º
Dimensão

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
certidão eletrónica não pode ter uma dimensão superior 
a 10 MB.

2 — A certidão eletrónica pode ter uma dimensão supe-
rior ao limite previsto no número anterior quando integre 
uma única peça ou documento processual que por si só 
tenha uma dimensão superior a esse limite.

Artigo 10.º
Disponibilização e consulta

1 — A certidão eletrónica é disponibilizada na área 
reservada a que se referem os artigos 4.º e 5.º, durante o 
período de um ano.

2 — A certidão eletrónica pode ainda ser consultada, 
pelo requerente ou por terceiro a quem tenha sido dispo-
nibilizado o respetivo código único de acesso, no portal 
eletrónico referido no n.º 1 do artigo 5.º, mediante a intro-
dução do referido código único de acesso.

3 — O código único de acesso é válido durante o período 
de seis meses após a sua disponibilização.

4 — A disponibilização pelo requerente do código único 
de acesso a qualquer entidade, pública ou privada, substitui, 
para todos os efeitos, a entrega de certidão.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 14 de julho 
de 2017.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 11 de julho de 2017. 


